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RESOLUÇÃO CEIPS Nº 17, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021.

APROVA  AS  DIRETRIZES  PARA
ELABORAÇÃO  DA  POLÍTICA  DE
INVESTIMENTOS  DOS  RECURSOS
PREVIDENCIÁRIOS  DO  SISTEMA  ÚNICO
DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO
DO  CEARÁ  -  SUPSEC,  REFERENTE  AO
EXERCÍCIO DE 2022.

O COMITÊ ESTADUAL DE INVESTIMENTOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL (CEIPS), no
uso das atribuições que lhe confere o art. 2º do Decreto Estadual Nº 33.758, de 06 de
outubro de 2020, considerando o disposto no art. 3º-A da Resolução MPS Nº 519, de 24
de agosto  de 2011,  a  Resolução CMN Nº  4.963,  de  25 de novembro de 2021  e  as
recomendações  discutidas  na  08ª  Reunião  Extraordinária  do  CEIPS,  realizada  em
08/12/2021;

RESOLVE:

Art.  1°.  Aprovar  as  seguintes  diretrizes  para  elaboração  da  Política  de
Investimentos dos recursos previdenciários do SUPSEC, referente ao exercício de
2022:
I – Modelo de gestão própria;
II – Meta de rentabilidade do Fundo Previdenciário PREVID para o exercício de

2022  e  demais  anos  composta  pela  variação  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), acrescida da taxa de juros real de 4,00% (dois por cento) ao ano;

III – Estratégia de alocação dos recursos do Fundo Financeiro FUNAPREV e do
Fundo Financeiro  PREVMILITAR integralmente em fundos de investimento que aplicam
exclusivamente em títulos de emissão do Tesouro Nacional, em conformidade com o art.
7º, inciso I, alíneas b e c, da Resolução CMN Nº 4.963, de 25 de novembro de 2021; e

IV – Estratégia de alocação dos recursos do Fundo Previdenciário PREVID entre
os diversos seguimentos de aplicação conforme os limites definidos na Resolução CMN
Nº 4.963, de 25 de novembro de 2021, e o Anexo Único desta resolução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a
partir de 08/12/2021.

COMITÊ ESTADUAL DE INVESTIMENTOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, em Fortaleza,
08 de dezembro de 2021.

João Marcos Maia

PRESIDENTE 



ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO Nº 17/2021,
DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021

ESTRATÉGIA DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS PREVIDENCIÁRIOS DO FUNDO
PREVIDENCIÁRIO PREVID DO SISTEMA ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO

ESTADO DO CEARÁ
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